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PRO;rETO DE LEr N" l.úc /2025

02 de setembro 2025

lnstituí no âmbito do Município de Estância, o
"Setembro Azul", mês dedicado à valorização
e à viabilidade da comunidade surda e dá
outras providências.

O PREFI,ITO MUNICIPAL DE ESTÂNCU, ESTÀDO DE SERGIPE, FAZ SÀBER
QUE À CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIOI{O A SEGUINTE LEI:

Art. 2'O "Setembro Azul" passa a integrar o Calendário Oficial do Município.
ao lado de outras datas de mobilização e conscientização já reconhecidas.

Art.3'A celebração do ''Setembro Azui" poderá ser realizada por meic de

atividades, palestras, eventos culturais, campanhas de conscientização e demais

iniciativas promovidas pelo Poder Público.

Art.4'Fica instituído corno símbolo do "Setembro Azul" o laço azul. que poderá

ser confeccionado e utiiizado pela sociedade. irrgãos públicos e entidades civis. como
forma de identificação, apoio e homenagem à conlunidade surda. à semelhança de outras

campanhas nacionais de conscientização.

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de rua publicação.

Sala da Sessão, Pler':áric Filadell'o Lui;: da Ccstr., Palácia Legislativo Prefeito
Pascoal Nabuco, 02 de setembro de i-,r25,
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Àrt. 1" Fica instituído. no Calendário Oficial de Eventos do Vlunicípio de

Estância, o "Setembro Azul'', a ser celebrado anualmente durânte todo c mês de setembro,

com o objetivo de homenagear a comunidade surda, promover a conscientização sobre a

surdez e estimular ações de inclusão social.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como finalidade instituir. no âmbito do Município
de Estância, o "Setembro Azul". em homenagem à comunidade surda, ressaltando sua

cultura, identidade e a importância da Língua Brasileira de Sinais (Libras) como meio de

comunicação e inclusão social.

O mês de setembro já é reconhecido nacionalmente como um período simbólico
para a comunidade surda. pois reúne datas significativa:

l0 de setembro - Dia Mundial da Língua de Sinais;

2l de setembro - Dia Nacional de Luta da Pessoa Surda:

26 de setembro - Dia Nacional do Surdo.

A cor azul remete à luta histórica das pessoas surdas e à busca pela valorização de

seus direilos.

Como ocorre em outras campanhas de mobilização social, a exemplo do Setembro

Amarelo (prevenção ao suicídio) e do Outubro Rosa (prevenção ao câncer de mama),

propõe-se a adoção do laço azul como símbolo do movimento, a ser utilizado pela

sociedade, entidades civis e órgàos públicos como tbrma de identiÍicação, apoio e

homenagem à comunidade surda.

Assim, o "Setembro Azul" busca sensibilizar a sociedade sobre a importância da

acessibilidade, do respeito à diversidade e da inclusão, fortalecendo a luta por uma

sociedade mais.justa e igualitária.

Sala da Sessão, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo Prefeito
Pascoal Nabuco, 02 de setembro de 2025.

W,a e Cr

Vereador Proponente
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contssÃo DE LEGISLAÇÃo,.rusrrça e nro.lçÃo rrnnl
Parecer ao Projeto de Lei N' 10012025 de 02 de setembro de2O25.

Relator: Vereador Pedro Marcelo de Souza Morais

Sr. Presidente, Srs. Vereadores:

Esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, depois de reunir-se e
analisando a matéria, especialmente a sua legalidade, resolve emitir Parecer
FAVORÁVEL ao Projeto de Lei No lOOl2O25 de 02 de setembro de 2025
que, Institui no âmbito do Município de Estância, o "Setembro Azul", mês

dedicado à valorização e à viabilidade da comunidade surda e dá outras
providências.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância, 25 de setembro de 2025.

lo de Souza Morsis
ES te Secretório

Jorg onseca Santos
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CÂMARA MUNIcIPAL DE ESTÂNcIA

Relator: Vereador Pedro Marcelo de Souza Morais

Sr. Presidente, Srs. Vereadores:

Esta Comissão Permanente de Saúde, depois de reunir-se e

analisando a matéria, especialmente a sua legalidade, resolve emitir
Parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Lei N' 100/2025 de 02 de

setembro 2025, qrrc institui "sobre o setembro Azul, mês dedicado a
valorização e a viabilidade da comunidade surda" e dá outras
providências.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância, 06 de outubro
de 2025

Az.",/*,;a @u 
Josival Lim, Rrírigu",

Presidente
rcelo de Souz.a Morais
Secretário
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COMISSÃO DE SAÚDE:
Parecer ao Projeto de Lei N' 10012025 de 02 de setembro de2025.

Suntos
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lnstituí no âmbito do Município de Estância, o

"Setembro Azul", mês dedicado à valorização
e à viabilidade da comunidade surda e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL Df, ESTANCIA, ESTADO DE SERGIPE, FAZ SABER
QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU f, f,U SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Aú. l" Fica instituído. no Calendario Oficial de Eventos do Município de

Estância, o "Setembro Azul", a ser celebrado anualmente durante todo o mês de setembro.

com o objetivo de homenagear a comunidade surda, promover a conscientização sobre a

surdez e estimular ações de inclusão social.

Art. 2' O "Setembro Azul" passa a integrar o Calendário Oficial do Município, ao

lado de outras datas de mobilização e conscientização já reconhecidas.

Art. 3' A celebração do "Setembro Azul" poderá ser realizada por meio de

atividades, palestras, eventos culturais, campanhas de conscientização e demais

iniciativas promovidas pelo Poder Público.

Art. 4" Fica instituído como símbolo do "Setembro Azul" o laço azul, que poderá

ser confeccionado e utilizado pela sociedade, órgãos públicos e entidades civis, como

forma de identificação, apoio e homenagem à comunidade surd4 à semelhança de outras

campaúas nacionais de conscientização.

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Estância, 28 de outubro de 2025.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

.ç B Pedro Mqrcelo de Sousq Morais

Secrcldrio
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Oficio 5412025 Estância, 03 de setembro de 2025.

De: Maria Aparecida Conceição Santos

Para: Gabinete da Presidência

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Estância

Com cordiais cumprirnentos. certitlco que após urna busca elr nossos

arquivos não foi encontrado, nenhum documento cotn o teor igual ao Projeto
de Lei 12025 - Institui no ârnbito do Município de Estância, o "setembro
Azul", mês dedicado à valorização e à viabilidade da comunidade surda e dá

outras providências.

Aten ciosa mente.

Maria A Conceição Santos


